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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 
- Gabinete do Prefeito - 

EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 

  

A Prefeitura Municipal de São Simão, Estado de Goiás, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS para o 

preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei 210/90. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

 
1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e 
na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos 
oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Total AC PcD 

Assistente Social “S” 
(Saúde) 

01  01 - 30h 3.320,44 
Superior Completo em Serviço Social e 

Registro no CRESS 

Professor Biologia 
01 +  

01 CR 
01 - 30h 2.273,97 Graduação em Biologia 

Professor de Arte 
01+  

01 CR 
01 - 30h 2.273,97 Graduação em Arte 

Professor de Educação 
Especial 

03 +  
02 CR 

03 - 30h 2.273,97 
Licenciatura em qualquer área do 

conhecimento, com domínio em LIBRAS e 
BRAILE. 

Professor Educação Física 
02 +  

01 CR 
02 - 30h 2.273,97 

Graduação em Educação Física e Registro 
no CREF 

Professor Geografia 
02 +  

01 CR 
02 - 30h 2.273,97 Graduação em Geografia 

Professor História 
02 +  

01 CR 
02 - 30h 2.273,97 Graduação em História 

Professor Inglês 
01 +  

01 CR 
01 - 30h 2.273,97 Graduação em Letras/Inglês 

Professor Matemática 
01 +  

01 CR  
01 - 30h 2.273,97 Graduação em Matemática 

Professor Português 
02 +  

01 CR 
02 - 30h 2.273,97 Graduação em Letras/Inglês 

Professor Química 
01+  

01 CR 
01 - 30h 2.273,97 Graduação em Química 

Profissional do Magistério 
N1 

30 +  
13 CR 

28 02 30h 2.273,97 
Graduação em Pedagogia ou Normal 

Superior 

Assistente de Creche 
20 +  

05 CR 
19 01 40h 1.089,12 

Ensino Médio Completo 
Noções básicas sobre o regulamento das 

creches. 

Recepcionista “S” (Saúde) 10 09 01 40h 1.210,04 
Ensino Médio Completo  

Conhecimentos de informática 

Instrutor de Cursos 
08 +  

01 CR 
08 - 40h 1.024,74 

Ensino Fundamental Completo 
Noções básicas na área. 

Motorista “S” (Saúde) 
02 +  

04 CR 
02  40h 1.540,59 

Ensino Fundamental Completo 
CNH – categoria profissional D ou E; com 

Curso de Condutor de Veículo de 
Emergência (Resolução CONTRAN 168). 
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Dois anos de efetiva experiência na função; 
Comprovação de que não cometeu 

nenhuma infração grave ou gravíssima nos 
últimos doze meses; 

Comprovante de que não possui 
antecedentes criminais. 

Motorista Escolar  
04 +  

01 CR 
04 - 40h 1.540,59 

Ensino Fundamental Completo 
CNH – categoria profissional D ou E; 

Comprovação de participação em curso ou 
minicurso de treinamento para transporte 

escolar; Dois anos de efetiva experiência na 
função; Comprovação de que não cometeu 
nenhuma infração grave ou gravíssima nos 

últimos doze meses; 
Comprovante de que não possui 

antecedentes criminais. 

Agente de Manutenção 
Mecânica 

01+  
01 CR 

01 - 40h 1.802,19 
1ª Fase do Ensino Fundamental 

Conhecimento da função. 

Agente de Serviços de 
Higiene e Alimentação 

35 +  
15 CR 

33 02 40h 1.024,74 
1ª Fase do Ensino Fundamental 

Noções básicas na área. 

Agente de Serviços e 
Obras Públicas 

06 +  
02 CR 

06 - 40h 1.024,74 
1ª Fase do Ensino Fundamental 

Noções básicas na área. 

Agente de Serviços Gerais 
04 +  

02 CR 
04 - 40h 1.024,74 

1ª Fase do Ensino Fundamental 
Noções básicas na área. 

Auxiliar Operacional e de 
Apoio “S” (Saúde) 

25 +  
01 CR 

24 01 40h 1.024,74 
1ª Fase do Ensino Fundamental 

Noções básicas na área. 

Eletricista 
01 +  

01 CR 
01 - 40h 1.540,54 

1ª Fase do Ensino Fundamental 
Conhecimento da função. 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

01 +  
01 CR 

01 - 40h 1.802,19 
1ª Fase do Ensino Fundamental 

CNH – categoria profissional “C” ou 
superior; Conhecimento da função. 

Vigia 
10+  

20 CR 
09 01 40h 1.024,74 

1ª Fase do Ensino Fundamental 
Noções básicas na área. 

Zelador de Cemitério 
01 +  

01 CR 
01 - 40h 1.089,12 

1ª Fase do Ensino Fundamental 
Conhecimento da função. 

CR = Cadastro Reserva 
 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 29 de outubro 

a 29 de novembro de 2018 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte 

forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 

http://www.consesp.com.br/
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c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Ensino Fundamental R$ 23,00 

Ensino Médio R$ 25,00 

Ensino Superior R$ 27,00 
 

2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 
mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 

“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de datas e horários 
de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições individualizadas para cada 
cargo desejado. Se eventualmente o candidato se inscrever para cargos cujas provas coincidam horários, valerá a 
inscrição do cargo para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos cargos de Motorista 
Escolar, Motorista “S”  (Saúde) e Operador de Máquinas Pesadas, que possuírem habilitação de categorias 

inferiores às exigidas no presente edital, ou se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da 
inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 

 

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 

  

http://www.consesp.com.br/
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3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 
 

3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos Provas Total de Questões 

Profissional do Magistério N1 
Professor de Arte 
Professor Inglês 
Professor Português 
Professor Biologia 
Professor Geografia 
Professor História 
Professor Matemática 
Professor Educação Física 
Professor Química 
Professor de Educação Especial 

 
 
Prova Objetiva 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Educacionais 10 

Avaliação de Títulos  Vide capítulo dos Títulos 

Assistente Social “S” (Saúde) 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos de Informática 10 

Agente de Manutenção Mecânica 
Agente de Serviços de Higiene e Alimentação 
Agente de Serviços e Obras Públicas 
Assistente de Creche 
Eletricista 
Instrutor de Cursos 

 
Prova Objetiva 
 

 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 
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Recepcionista “S” (Saúde) 

Prova Objetiva 
 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos de Informática 10 

Motorista “S”  (Saúde) 
Motorista Escolar  
Operador de Máquinas Pesadas 

Prova Objetiva 
 

Conhecimentos Específicos 10 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática 

Agente de Serviços Gerais 
Auxiliar Operacional e de Apoio “S” (Saúde) 
Vigia 
Zelador de cemitério 

Prova Objetiva 
 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 

 
4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3 - A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4 - A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de São Simão - GO, na data provável de 

06 de janeiro de 2019, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio 

que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS 

 

Abertura dos portões – 7:15 horas  Abertura dos portões – 11:45 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas  Fechamento dos portões – 12:15 horas 

Início das Provas – 8:00 horas  Início das Provas – 12:30 horas 

Agente de Serviços de Higiene e 
Alimentação 

 Agente de Manutenção Mecânica 

Agente de Serviços Gerais  Agente de Serviços e Obras Públicas 

Assistente Social “S” (Saúde)  Assistente de Creche 

Eletricista  Auxiliar Operacional e de Apoio “S” (Saúde) 

Instrutor de Cursos  Operador de Máquinas Pesadas 

Motorista “S” (Saúde)  Professor de Arte 

Motorista Escolar  Professor Biologia 

Professor Educação Física  Professor de Educação Especial 

Professor História  Professor Geografia 

Professor Português  Professor Inglês 

Profissional do Magistério N1  Professor Matemática 

Recepcionista “S”  Professor Química 

Vigia  Zelador de Cemitério 

 
5.1.2- As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 

realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de São Simão - GO, caso o 
número de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas 
para outra data. 
 

5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos aos cargos de Motorista Escolar, Motorista “S”  (Saúde) e Operador de Máquinas Pesadas 

deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na 
categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente será 
autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com 

validade na data da realização das mesmas, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – 
nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original 
e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor 
ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros 
adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de provas 
fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

 
5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
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5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, as 14h 
da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site no prazo determinado para 
recurso. 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos Profissional do Magistério N1, 

Professor de Arte, Professor Inglês, Professor Português, Professor Biologia, Professor Geografia, 
Professor História, Professor Matemática, Professor Educação Física, Professor Química e Professor de 
Educação Especial e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 07 (sete) pontos - máximo um título 

Mestrado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 

Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

 
6.1.1- O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA 
EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente 

Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados, e estes deverão ser  entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de 
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo 

por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. 

 
 

6.2.1- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 

http://www.consesp.com.br/
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6.2.2- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 

candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 

responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso 
ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.5 - As cópias reprográficas deverão ser autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em 

nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos ou títulos emitidos eletronicamente, mesmo que 
com código de verificação.  
 

6.6 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

6.7 - Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 
figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.8  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 

pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

 
CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 - A prova objetiva terá a duração de 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO   

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 

 
7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

8.2- Especificação dos testes a serem verificados na prova prática para o cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

 

a) A avaliação consistirá em ligar o equipamento, dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa própria 
do equipamento de forma adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador. 
 

b) A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e terá duração máxima de 15 (quinze) minutos.  
 

c) Fatores a serem avaliados e pontuação:  
I -  Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria) – 0 a 10 (zero a dez) pontos 
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II -  Habilidades ao operar o veículo – 0 a 50 (zero a cinquenta) pontos 
III -  Aproveitamento da Máquina - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
IV -  Produtividade - 0 a 10 (zero a dez) pontos 
V -  Técnica/Aptidão/Eficiência - 0 a 20 (zero a vinte) pontos 

 

d) A nota final na prova prática do cargo de operador de máquinas será a soma dos pontos obtidos em cada um 
dos fatores verificados. 
 

8.2.1- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos.  
 

8.2.2- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

8.2.3- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

8.3- Para os cargos MOTORISTA ESCOLAR e MOTORISTA "S" o exame de direção veicular será realizado em 

percurso, a ser determinado no momento da prova, na presença de examinadores, com duração máxima de até 
10 (dez) minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato em relação ao procedimento a serem 
observados no veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as regras gerais de trânsito e o desempenho 
na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, entre outros, localização do veículo 
na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como 
também outras situações verificadas durante a realização do exame.  
 

8.3.1- O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I -  uma falta eliminatória: desclassificado; 
II -  uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 
III -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
IV -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
V -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 
I – Faltas Eliminatórias: 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima; Não colocar o veículo na 
área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; Avançar sobre o balizamento demarcado 
como garagem quando do estacionamento do veículo na vaga. 
 
II – Faltas Gravíssimas: 
Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
 
II – Faltas Graves: 
Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média. 
 
III – Faltas Médias: 
Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.). 
 

IV – Faltas Leves: 
Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 
 

8.3.2- Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 

8.3.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
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8.3.4- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 

nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50,00 
(cinquenta) pontos. 

 

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 

 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 

 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 

 e) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL 

 
10.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

10.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF


  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 

 
CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 

11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 

11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 
protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 11.2.1 do presente edital.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

http://www.consesp.com.br/
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11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

11.6 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 

CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, provas práticas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverá incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação será mantida em arquivo 
eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 

que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará 
em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e 
se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 320 de 24 de agosto de 2018 e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

São Simão - GO, 11 de setembro de 2018 
 

Wilber Floriano Pereira 
Prefeito 

 
 
 

http://www.consesp.com.br/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas, 

veículos e equipamentos, testando-os, para certificar-s4e das condições de funcionamento; providenciar os consertos 
de lanternagem, solda, pintura, eletricidade, mecânica. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO Exercer atividades, de preparo e servindo lanches e 

refeições, limpando e arrumando as dependências das unidades de trabalho. Exercer tarefas relativas à 
operacionalização de equipamento de lavanderia, desinfetando, lavando e passando roupas. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS Exercer atividades na área de pedreiro, pintura, marcenaria, 

carpintaria, bombeiro-hidráulico, serviços especializados e outros inerentes a serviços e obras públicas, utilizando 
ferramentas e equipamentos adequados para assegurar a execução dos serviços pertinentes à área de atuação. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS Varrer as vias públicas e providenciar o acondicionamento do lixo urbano em 

recipientes próprios à sua coleta; colaborar e participar de todos os serviços de melhoria do sistema de limpeza urbana 
que lhe forem conferidos pelo órgão próprio do município; zelar pela guarda e conservação do material de limpeza que 
lhe for confiado; plantar, zelar, regar, podar, cortar árvores, gramas, flores e hortaliças, adubar, preparar canteiros, 
viveiros, sementes e mudas; escutar serviços de carpina, roçar, consertar cercas e arames; abastecer veículos e 
máquinas, consertar pneus, trocar óleo; coletar lixo urbano e suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos 
comerciais e hospitalares, conduzindo o lixo aos respectivos depósitos e providenciando o seu descarregamento; 
auxiliar na pavimentação de ruas, encascalhamento, meio-fio e outras atividades semelhantes. 
 
ASSISTENTE DE CRECHE  Desempenhar atribuições nas creches, de apoio à criança no que se refere ao seu bem-

estar físico e psico-social, desempenhando atividades de conformidade com as exigências especificadas no 
regulamento das creches. Desempenhar outras tarefas atinentes ao cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL “S” (SAÚDE) Identificar e conhecer a realidade em que vai atuar; mobilizar, organizar a 

comunidade visando assegurar a sua participação a nível de decisão, gerencia e usufruto; propor medidas para 
reformulação de políticas sociais vigentes e/ou apresentar e fundamentar a definição de novas políticas sociais; 
desenvolver pesquisas cientificas próprias da área; identificar formas alternativas de prestação de serviços, promovendo 
a participação dos indivíduos enquanto cidadãos; estimular e criar canais de participação popular, no interior dos órgãos 
públicos e privados afetos à execução da política social; trabalhar, socialmente, as relações interpessoais e 
comunitárias dos servidores do órgãos. 
 
AUXILIAR OPERACIONAL E DE APOIO “S” (SAÚDE) Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências 

das Unidades de Saúde, visando o bom funcionamento das mesmas. Preparar e servir cafés à chefias, servidores do 
setor, e, se solicitado, a clientes e visitantes. Lavar copos, xícaras, cafeteiras, coador, e demais utensílios de cozinha; 
preparar lanches e refeições, quando designado. Executar serviços como auxiliar de jardinagem em canteiros e jardins 
das Unidades de Saúde. Desempenhar função de portaria, controlando a entrada e saída de pessoas e de veículos, 
atendendo pessoas e fornecendo informações. Executar outras atividades afins ao cargo. 
 
ELETRICISTA Executar tarefas de menor complexidade, em colaboração com eletrotécnicos ou engenheiros, na área 

de instalações elétricas de baixa e alta tensão; estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas 
especiais, e outras informação, para estabelecer o roteiro das tomadas e interruptores, utilizando ferramentas manuais 
comuns e especiais e materiais elementos de fixação, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; executar o 
corte, dobradura e instalação de condutores isolantes e enfiação ou instalação diretamente os cabos elétricos, utilizando 
equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de Fixação, para dar prosseguimento 
à montagem; ligar os fios à fonte fornecedora de energia utilizando alicates, chaves conectores e material isolante 
completar a tarefa de instalação; testar a instalação, fazendo-a funcionar em situações reais repetidas vezes, para 
comprovar a exatidão do trabalho executado; testar os circuitos de instalação, utilizando aparelhos de comparação e 
verificação, elétricos ou eletrônicos, para detectar partes ou peças defeituosas, substituir ou reparar fios ou unidades 
danificadas, utilizando ferramentas manuais de funcionamento, montar e reparar instalações elétricas e equipamentos 
auxiliares em moradias, estabelecimentos industriais e comerciais e outros edifícios, proceder a instalação e reparo em 
pequenos motores elétricos; proceder ?à limpeza e conservação de equipamentos e materiais elétricos. 
 
INSTRUTOR DE CURSOS Ministrar aulas que capacitem os treinandos nas áreas de corte e costura, bordado a mão e 

a máquina, crochê, pintura, reciclagem, artesanatos e outras áreas afins. Desempenhar outras atividades correlatas ao 
cargo. 
 
MOTORISTA “S”  (SAÚDE) Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, vans, ônibus e semelhantes; 

manter o veículo em perfeitas condições; respeitar as leis de transito e as ordens de serviços recebidas; cumprir com a 
regulamentação do setor de transporte; executar tarefas que contribuam direta ou indiretamente para o bom 
desempenho de suas atividades pertinentes ao cargo. 
 
MOTORISTA ESCOLAR  Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, vans, ônibus e semelhantes; manter 

o veículo em perfeitas condições; respeitar as leis de transito e as ordens de serviços recebidas; cumprir com a 
regulamentação do setor de transporte; executar tarefas que contribuam direta ou indiretamente para o bom 
desempenho de suas atividades pertinentes ao cargo. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS Operar trator, moto niveladores e máquinas pesadas em geral, executando as 

tarefas pertinentes a utilização dos mesmos na área urbana e rural; vistoriar o veículo e zelar pela manutenção; recolhê-
lo à garagem assim que as tarefas forem concluídas. 
 
PROFESSOR BIOLOGIA Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico 

direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR DE ARTE Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico direto 

à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Atuação na Educação Infantil, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico 

direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. Elaborar material pedagógico, visando a sanar as 
dificuldades encontradas pelos alunos integrados em classes comuns, nas diferentes áreas do conhecimento; Atuar 
como professor de ensino dirigido de todas as disciplinas – em salas de A.E.E, visando ao aprendizado do vocabulário e 
mensagem ali expressos em Língua Portuguesa. Saber e utilizar LIBRAS, a língua brasileira de sinais, BRAILE e outras 
linguagens necessárias a boa comunicação com crianças e adolescentes que assim necessitem. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte 

Pedagógico direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR GEOGRAFIA Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico 

direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR HISTÓRIA Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico 

direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR INGLÊS Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico direto 

à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR MATEMÁTICA Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico 

direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR PORTUGUÊS Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico 

direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFESSOR QUÍMICA Atuação no Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de Docência, Suporte Pedagógico direto 

à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação Educacional. 
 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO N1 Atuação na Educação Infantil, Ensino Fundamental ou Médio, Atividades de 

Docência, Suporte Pedagógico direto à docência, Inspeção, Supervisão e Orientação. 
 
RECEPCIONISTA “S” (SAÚDE) Executar serviços de atendimento ao público em geral, recepcionar visitantes, 

prestando-lhes informações e encaminhando-os a pessoas ou setores procurados, e desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 
 
VIGIA Exercer vigilância diurna e noturna nas diversas dependências; fazer ronda de inspeção de acordo com o 

intervalo fixado; observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas e viaturas das dependências do órgão; verificar 
perigos de incêndio, inundações e alertar sobre instalações precárias, abrir e fechar portas, portões, janelas e ligar e 
desligar equipamentos e máquinas; fazer comunicação sobre quaisquer ameaças ao patrimônio municipal. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
ZELADOR DE CEMITÉRIO Desempenhar tarefas pertinentes a sepultamentos, providenciando e cuidando dos 

materiais necessários tal fim; zelar pela boa apresentação dos Cemitérios Municipais, carpindo as ruas e 
operacionalizando os reparos necessários ao bom funcionamento; exercer outras atividades afins ao seu cargo. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

 
1ª FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 

quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado, retângulo e triângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO  
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 

ENSINO SUPERIOR 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 

Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 

 
AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da 

norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; 
Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções de 
Manutenção Geral. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO Cuidados pessoais na manipulação dos alimentos, riscos de 

contaminação dos alimentos, DTAs (doenças transmitidas por alimentos). Aquisição dos alimentos, classificação, 
característica, conservação, validade e estocagem dos alimentos. Ambiente de trabalho condições sanitárias e 
higiênicas nas instalações físicas, utensílios, móveis e equipamentos. O gás de cozinha, como preparar e distribuir 
alimentos com segurança, destinação do lixo, lixo orgânico e reciclagem. EPI equipamentos para segurança pessoal e 
no trabalho, noções de primeiros socorros, preparação e elaboração de pratos, melhor aproveitamento dos alimentos. 
Agricultura familiar, PNAE (programa nacional de alimentação escolar) e Resolução RDC nº 216/2004. Relação entre 
saúde e alimento servido. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS  

Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Noções básicas de cálculo: área, 
perímetro e volume; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de 
tijolos; Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas de segurança; Desintoxicação; 
Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de Segurança (ABNT – NB/76 de 1959); Tipos de 
Madeiras; Esquadrias; Caibros -  vigotos; Ferramentas Técnicas manuais; Ferramentas Técnicas elétricas; 
Aparelhamentos; Conhecimentos de maquinas e ferramentas comuns à carpintaria; Sistema métrico linear; Cubicação 
de madeira; Normas de segurança; Tipos de pregos e parafusos utilizados em madeira nos serviços de carpintaria; 
Tipos de madeiras e suas finalidades; Produtos utilizados para maior conservação da madeira e conhecimentos práticos 
de carpintaria; conhecimentos básicos em primeiros socorros; Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais 
utilizados; Equipamentos utilizados; Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Tipos de 
Poços e Bombas d’água; Noções de motor de bombas; Segurança dos equipamentos. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática.  
 
ASSISTENTE DE CRECHE Estatuto da Criança e do Adolescente; Higiene da criança; Noções de Saúde; Noções de 

Alimentação de crianças; Primeiros Socorros; Como agir com crianças na faixa etária de 0 a 7 anos; Noções práticas de 
Amamentação. 
 
ASSISTENTE SOCIAL “S” (SAÚDE)  
Referência Bibliográficas:  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública: uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil. 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental: uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos profissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
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GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social. 2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital financeiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem: Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 

2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - edições: 
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93: Trabalho e Trabalhadores 
nº 95: Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96: Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial): Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial): Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 

Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; 
Código de Ética Profissional; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada. 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 

Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
AUXILIAR OPERACIONAL E DE APOIO “S” (SAÚDE) A prova versará sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 
ELETRICISTA Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 

Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; 
Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores; Serviços 
de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
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INSTRUTOR DE CURSOS O CROCHÊ: Pontos, Tipos de pontos, Gráficos, Tipos de fios, Jacquard, Receitas, 
Abreviaturas   O TRICÔ:  Pontos, Tipos de pontos, Gráficos, Receitas    O BORDADO:  Histórico do bordado, Pontos  -  
tipos de pontos, Fios  -  tipos; Bordados Castelo Branco  A PINTURA: Noções de pintura em tecido; Tipos de tintas; 

Tipos de pincéis; Criatividade; Técnicas mais usadas para pintura em tecidos; Tecidos Escuros – como pintar; Pintura 
Moderna – utilizando sal; Técnica de Molde Vazado; Utilização do Pincel Zero; Cores Primárias. 
Conhecimentos básicos da função (costura); Materiais utilizados para costura; Conhecimentos básicos da máquina de 
costura; Tecidos; Linhas; Modelos; Tipos de roupas; Tipos de Gola; Tipos de Bolso; Tamanho do Ponto em Proporção 
ao Tecido; Agulha Quebrada – Suas Causas; Enrolamento Irregular da Bobina; Ponto Defeituoso; Máquina de Costura 
que Executa o Ziguezague; Sistema Automático com Auxílio de Acessórios; Pregar Zíper Utilizando a Máquina de 
Costura; Bordados à Máquina. Biscuit: Receita e preparação da massa de biscuit; utilização adequada de estecas, 

rolos de texturas, moldes de silicone, extrusora e seus discos, olhinhos e outros; modelagem de: frutas, flores e folhas, 
animais, legumes, bonecas, tampas de vidros, personagens, roupas de bebê; montagem de arranjos decorativos 
variados; decoração de vidros; tingimento correto da massa com tinta a óleo e tinta para tecidos; pintura das peças 
feitas com massa de biscuit incolor; Reciclagem: Utilização de garrafas Pets; Artesanato em Papel-Jornal; Fuxico; 

Patchwork; Decoupage; Conchinhas de Praia; Técnica de Mosaico; Customização; Pátina Branca. 
 
MOTORISTA “S”  (SAÚDE) Processo de Habilitação; Tipos de Habilitação, categorias e prazos de mudanças; Veículos 

- documentação, classificação, registro, dimensões; Infrações e Crimes de trânsito e suas punições; Legislação de 
Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de Primeiros Socorros 
em acidentes de trânsito; Convívio Social e Meio Ambiente relacionado ao trânsito; Noções básicas de mecânica e 
manutenção de veículos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. 
 
MOTORISTA ESCOLAR  Processo de Habilitação; Tipos de Habilitação, categorias e prazos de mudanças; Veículos - 

documentação, classificação, registro, dimensões; Infrações e Crimes de trânsito e suas punições; Legislação de 
Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de Primeiros Socorros 
em acidentes de trânsito; Convívio Social e Meio Ambiente relacionado ao trânsito; Noções básicas de mecânica e 
manutenção de veículos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; 

Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto 
nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. 
 
PROFESSOR BIOLOGIA Biologia celular e genética: níveis de organização em biologia; A célula; teoria celular; 

célula eucariótica e procariótica; célula animal e célula vegetal; vírus; a membrana plasmática; estrutura da membrana 
plasmática; transporte através da membrana; o citoplasma; as organelas e suas funções; metabolismo energético, 
fotossíntese; núcleo celular; DNA, biotecnologia, cromatina e cromossomos; cariótipo humano normal; a natureza do 
gene; síntese de proteínas; mutações cromossômicas e gênicas; divisão celular; gametogênese; embriologia humana; 
tecidos animais; genética mendeliana; alelos múltiplos, grupos sanguíneos, herança ligada ao sexo; herança 
quantitativa; interação gênica; linkage; mapa cromossômico, genética de populações; Fisiologia humana e saúde: 

homeostase; o sistema nervoso; os sentidos; sistema endócrino; sistema músculo-esquelético; sistema cardiovascular; 
sistema linfático, sistema imunológico; sistema respiratório; sistema digestório; sistema urinário; sistema reprodutor; 
métodos contraceptivos; DST; principais parasitoses brasileiras; noções de saneamento básico; Ecologia: populações, 

comunidades e ecossistemas; a energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações 
ecológicas; ciclo dos nutrientes; ecologia de populações, biomas, formações fitogeográficas do Brasil; Os seres vivos: 

evolução; classificação e evolução dos seres vivos; o sistema de cinco reinos; classificação e características dos 
principais grupos do reino animal; classificação e características dos principais grupos do reino vegetal; histologia 
vegetal; morfologia vegetal; fisiologia vegetal; o reino fungi, características e importância econômica; e o reino protista, 
classificação e características dos principais grupos; bactérias, tipos e importância econômica; 
 
PROFESSOR DE ARTE A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A 

Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções 
Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas 
gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, 
cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares 
Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Referências Bibliográficas: 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São 

Paulo: Summus Editorial, 2006. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 

2004. 
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______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, 

Memnon: editora SENAC, 1997. 
______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. 
______. Educação Especial no Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 

Secretaria de Educação Especial, 2007. 
SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 

Especializado – Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. MEC/SEESP, 

2001. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). 

Brasília: MEC/SEF, 1997. 
http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-
editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/ 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição 

aplicada a atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da 
Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 
Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, 
saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; 
Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação 
Física. 
 
PROFESSOR GEOGRAFIA I – Noções básicas de Geografia: Noções de Espaço: Conceitos e espaço em 

transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de 
verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; Noções de Astronomia, Origem do Universo; 
O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II – Geografia do Brasil e Regional: A 
organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: localização e limites; Regionalização; O 
Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e hidrografia; Aspectos humanos: formação e 
cultura da população, crescimento, distribuição, estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e indicadores 
socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos econômicos: atividade agropecuária (evolução, 
sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as 
atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os principais problemas ambientais rurais e 
urbanos. III – Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão geográfica dos continentes; A 

produção do espaço nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, 
vegetação, hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e 
crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos econômicos: atividade agropecuária 
(modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades industriais 
(tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica Mundial: da Guerra Fria e a Nova Ordem 
Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas áreas de influências: 
(MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e comunicações; A 
economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, transformações do leste europeu, nacionalismo e 
áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios da conservação ambiental: As interações entre 
sociedade e natureza; Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação; O ensino da Geografia no Ensino 
Fundamental I e II e Médio. 
 
PROFESSOR HISTÓRIA Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º 

Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: Queda do Império – República da Espada - Encilhamento (Rui 
Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - Palestina - 
Pérsia; Antiguidade Clássica:  Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; Revolução 
Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a História; A 
América encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema  Colonial; O 
Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais 
transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e mudanças; Estados 
Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros Curriculares 
Nacionais para Educação Fundamental (História). 
 
PROFESSOR INGLÊS Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – 

questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; 
Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative 
Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; 
Simple Present Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; 

http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/
http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/
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Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; 
Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; 
Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts 
of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and 
Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. 
 
PROFESSOR MATEMÁTICA  1. Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, 

irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. 
Proporcionalidade. 2. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e 

aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; 
polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira. 3. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 
analítica. 4. Tratamento de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e 

interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental (Matemática). 
 
PROFESSOR PORTUGUÊS Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; 
Ortografia; Acentuação. Morfologia: Estrutura das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Período; Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da 

Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do hífen; Problemas Gerais da 
Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem. Redação: Tipos de 

Composição: Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As qualidades e 
defeitos de um texto. Literatura: Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

(Língua Portuguesa). 
 
PROFESSOR QUÍMICA Modelo Atômico; Elemento Químico; Isótopos - Isóbaros - Isótomos; Números quânticos; 

Tabela periódica; Ligações; Orbital molecular; Propriedades periódicas; Hibridação do carbono; Introdução à Química 
Orgânica; Radicais; Isomeria; Reações; Álcoois; Ácidos carboxílicos; Sistemas químicos; Misturas; Massas atômicas e 
moleculares; Massa molar - Número de Avogadro; Cálculo Estequiométrico:  Dalton  -  Lavoisier  -  Proust; 
Concentração; Misturas de soluções; Oxirredução; Pilhas; Eletrólise; Pressão de vapor; Radioatividade; Gases; Teoria 
de ionização de Arrhenius  -  Nomenclaturas; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Fundamental. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação nº 9394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8.069. 
 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO N1  
Referências Bibliográficas:  
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed, 1993. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
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